
PRE FE I TURA MUNIC I PA L DE BOTUC AT U 
ESTADO DE SÃO PAU LO 

Con vênio n· 138/09 
Processo Admin istra tivo n° 34.435/09 

"Convênio que entre si celebram a Prefeitura do 
Município de BO/ lIca/ll e a Fundação Maria Cecília 
SOUIO Vidiga! com a interveniência da Fundaçâo UNI 
de BatucaIU objetivando li implanlaçc70 do "Projeto 
Integrar para Otimizar ", de promoção do 
desenvolvimento infantil no Município de l3ofllcalll, 
destinado li integrar as ações de assistência social. de 
educaçào e de saúde para o aprimoramenro das 
relações ajelivas enlre as geslanres e seus 
concepros. suas famílias e crianças de zero a Irês 
anos bem como garantir, por meio dessas ações, a 
melhor formação e fimdamentaçdo psicológica dos 
futuros adllllos já presentes nessas crianças. " 

Aos quatro (4) d ias do mês de novembro ( l i ) do ano de do is m il e nove (2009), na sede da 
Prefeitura Mun icipal de Botucatu, sed iada na Praça Professor Pedro Torres, nO 100 - Centro, no 
Gabinete do Prefei to, REUN IRAM-SE, 

o MUN iC íPIO DE BOTUCATU, insc rito no CN PJ/MF sob n'. 46.634. 10 1/000 1-1 5 neste ato 
representado pelo Exce lentíssimo Senhor Prefeito Municipa l, JOÃO CU IlY NETO, brasil eiro, 
casado, advogado, portador do RG nO. 19.683.026 e, inscrito no CPF nO. 148.207.338·26, res idente 
e domic il iado nesta c idade de Botucatu, doravante denominada simplesmente " I)REFEIT URA". 

A FUNDAÇÃO UN I DE BOTUCAT U, neste ato representada pe lo DR. JOSÉ CARLOS 
C HlIlSTIOVAN, bras ile iro, casado, méd ico, po rtador da céd ula de identidade RG nO 7.564 .625, 
CPF nO. 834.9 12.958·1 5, residente e domic ili ado nesta cidade de Botucatu na Rua Dr. Cardoso de 
Almeida, 1.367 - Apto. 121 , doravan te de nominada simplesmente " FUNDAÇÃO UN I" e 

A FUN DAÇÃO MARIA C EcíLIA SO UTO VID IG AL - FM CSV, insti tuição filantrópica 
reconhec ida de ut ilidade pública federal pelo Decreto nO. 50.5 17 de 02/0511961, reconhec ida de 
util idade pública mu nici pa l, CNPJ (MF) 60.6904.4 19/000 1-44, com endereço à Rua Brigadeiro 
Faria Lima, nO. 30 15, na c idade de São Paulo - Capita l, neste ato representada pela Presidente do 
seu Conselho Curador, SRA. REGINA VIOIGAL G UA RITA, brasi leira, casada, adm inistradora 
de empresas, n'. 3.227.943, CPF n'. 030.506.918-75 c pelo Superintendente MARCOS KISIL, 
brasile iro, casado, médico, RG nO. 3.950.404·9, CPF nO. 184.064.408-72" confonne ata de eleição 
e posse do atual Conse lho Curador, que passa a integrar o presente inst rumento, doravante 
denominada simplesmente '·FMCSV", 

Considcntndo: 

(a) Que há o necessário a linhamento entre as partes para a implementação de ativ idades 
com o objetivo de promover o desenvolvimento infantil por meio de ações de integração 
interseto ria l enfat izando os cu idados para garanti r a melhor estruturação psiqu ica da 
criança e incenti vando, de forma abrangente e integradora a promoção da educação, da 
saúde e da assistência socia l através do traba lho de atenção integra l e integrada à família 
e à cri ança, da gestação até os 03 (três) anos, neste Município; 
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(b) Que os termos do projeto de atuação oferecido pela Prefei tu ra de Botucatu, analisado e 
rev isto em conjunto com representantes da FMCSV se ajustam aos princípios 
consignados na Visão, Missão e Objet ivos da FMCSV, em espec ial no que se refere às 
ações em prol do desenvo lvimento infant il , em consonância também com a visão que a 
área soc ial da Prefeitura Municipal de Botucatu tem sobre o tema; 

(c) que o cronograma de trabal ho (Anexo) prevê a uti lização e a parti cipação da rede de 
assistência socia l, educação e saúde já existentes e, em funci onamento, administradas 
pelo poder público municipal para, com o apo io técnico e administrat ivo da 
FUNDAÇÃO UNI DE BOTUCATU, no prazo est imado de 02 (dois) anos, 
PROPORCIONAR AS CONDiÇÕES NECESSÁRIAS E SUFICIENTES para o 
desenvolvimento do referido " Projeto integra r para ot imizar", com a participação ativa e 
o apoio técnico da FMCSV no tocante à temática pert inente às questões de 
desenvo lvimento infantil ; 

As partes RESOLVEM de comum acordo, celebrar o presente Instrumento para implantar o 
" PROJ ETO INTEG RAR PARA OTIMIZAR", DE PROMOÇÃO DO 
DESENVO LVIMENTO INFANTIL NO M UN IC íl'IO DE BOTUCATU, doravante 
de nominado simplesmente "Projeto", nos termos e condições seguintes, cuj as propostas e 
crollograma (Anexos), deverão ser obse rvados pe las P~lrtcs nos limi tes de suas responsabilidades; 

C LÁ USULA PRIM EIRA - DO OBJ ETO 

1.1. Confomle previsto na proposta acordada entre as partes, o presente " Convênio" tem o 
objeti vo de desenvolver o " Projeto" com a finalidade última de capacitação, rec iclagem e 
formação de recursos humanos, articu lação de pessoas e entidades, mobili zação da 
sociedade e disseminação de informações e conhecimentos sobre Desenvolvimento 
In fant il , para a implementação de intervenções que visem melhorar a qualidade dos 
serviços prestados e garant ir a promoção do desenvolvimento das cri anças de O (zero) a 3 
(três) anos; 

1.2. Por meio do apoio de cada parte contratual envo lvida, serão aplicadas no Mun icípio de 
BOlucatu as ações previstas no Projeto sendo ce rto que o re ferido Projeto deverá 
implementar as intervenções que mel hor se ajustem à realidade local. 

1.3 As propostas de intervenções chave para o Desenvolvimento In fanti l abrangem o período 
Pré-Natal , Parto e Puerpério, bem como a Criança de O (zero) a 3 (três) anos de idade e a 
Familia; a descri ção de cada intervenção re lacionada a cada tema é parte integran te do 
presente e seguirá em Anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE 

2.1. 

2.2. 

2.3. 

As at ividades do "Projeto" foram pré-defin idas por meio de proposta apresentada em 
conjunto pe la Il rcfcitura e FUNDAÇÃO UNI, revista e aprovada pela FMCSV. 

As ati vidades propostas estão baseadas nas intervenções escolhidas para ap li cação loca l 
respe itando o Plano de Ação e o Orçamento Anual , havendo a poss ibi lidade de a lteração 
med iante autorização prévia e expressa da FMCSV, sempre que j usti fi cada; 
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(a) FMCSV: Aprovação e ass inatura do presente inst rumento. incluindo at ividades 
previstas, orçamento pré-defi nido, cronograma e Regimento de Governança do 
" Projclo". Aprovar em conjunto com a Prcfcitur:.1 alterações ao Regimento de 
Governança do "Projeto". Tomar ciência dos planos de ação anual e orçamento 
anua l, bem como ap rovar a lterações necessári as. Tomar ciência dos Re latórios 
Trimestrais de Execução Orçamentária e de Ativ idades. Di recionar va lor fi nanceiro 
para conta bancária especi fi ca do Projeto em nome da FUNDAÇÃO UNI. 

(b) PREFEITURA: Aprovação c assinatura do presente instrumento, incllJindo 
atividades previstas, orçamento pré-definido, cronograma e Regimento de 
Governança do " Projeto". Nomear os membros do Comitê Estratégico (Hel!." ) do 
·'Projeto" . Aprovar em conj unto com a FMCSV alterações ao Regimen to do 
"' Projeto". Tomar ciência do plano de açào anual e orçamento anuaL Tomar ciência 
dos relatórios trimestrais de execução orçamentária e de ativ idades. Disponibilizar 
estrutura fisica, materia l e profissional quando se tratar de profissionais envolvidos 
nas atividades do " Projeto", previstas na contrapartida que consta da proposta 
aprovada (Anexo) e que faz parte integrante do presente Convênio. 

(c) FUNOAÇÃO UNI : Aprovação e assinatura do presente instrumento, incluindo aS 
atividades de apoio previstas no orçamento, no cronograma e no Regimento de 
Governança do Projeto. Apoio à implantação da metodologia de capacitação, 
rec iclagem e formação de recursos humanos em especial dos monitores em DI -
Desenvo lvimento infant il - e de articuladores intersetori ais e sociais do " Projeto". 
Gestão com obediência ao Plano Orçamentário Anual e Plano de Ação Anual dos 
recursos fo rnecidos em conta bancária aberta especificamente para os fi ns de 
utili zação no Projeto. Acompanhamento dos recursos destinados ao "Projeto" 
contemplados no orçamento dos órgãos municipais envolvidos. Na hipótese do 
Secrchlrio Executivo do Comitê Técnico C"CT") atuar de forma remunerada, ficarâ 
a cargo da FUNDAÇÃO UN I a contrataçào de prestador de serviços. 

2.4. A estrutura de govemança do Projeto é consti tuída pelos seguintes órgãos: 

I) - Comitê Estratégico ("CE"): E composto, por até 07 (sete) membros, 
necessariamente peJos Secretários Municipais da S~l úde, da Educação e da 
Assi stênci~, Social, além de OI (um) representante da fUNDAÇÃO UN I e 03 (três) 
representan tes da comunidade local, que cont ri buam para a mobilização social e 
monitoramento do "Projeto". O Comitê elegerá entre seus pares um representante 
denominado Presidente. 

~l) Compete ao Comitê Estratégico ("CE" ): 

I. Aprovar a indicação dos membros e do Secretário Executivo do Com itê 
Técnico. 

2. Revisar e discutir sobre os documentos apresentados. 

3. Aprovar em conjunto com o Comitê Técnico o Plano de Ação e Orçamcnto 
Anual. bem como as suas alterações. 

4. Tomar ciência dos Relatórios Trimestrai s de Execução Orçamentária e de 
At ividades. 

L l L 
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5. Inrormar a FMCSV sobre o Plano de Ação e Orçamento Anua l, bem como 
SOLICITAR EVENTUA IS alterações. 

11) - Comitê Técnico ( "CT" ): É composto por até 06 (seis) membros, contando COm 

um representante de cada área do " Projclo" C, obri gatoriamente, com um 
representante da FUNDAÇÃO UNI pré-definido na proposta . 

11) Compele ao Comitê Técnico ("CT " ) : 

I. Indi car junto ao CE o nome do Secretário Executivo que se rá seu 
representante; 

2. Revisar e di scutir sobre os documentos apresen tados; 

3. Elaborar o Plano de Ação e fazer rev isões tri mestrais; 

4. Elaborar Re latórios Trimestrais de ati vidades; 

5. Supervisionar e monitorar a implantação do Plano de Ação Anual e propor 
a lterações necessárias ao Com itê Estratég ico; 

6. Propor alterações no orçamento anual aprovado para adequar as rev isões do 
plano de ação. 

7. Reali zar a gestão orçamentária através do acompanhamento e aprovação do 
uso dos recursos e e laborar re latórios tri mestrais de execução orçamentári a. 

111) Secretário Executivo do Comitê Técnico ( "CT" ): Indicado pelo Comitê 
Técnico ( " CT") e aprovado pelo Comitê Estratégico ( "CE" ) o Secretário 
Executivo do CT deverá informar todas as ações às partes envo lvidas neste 
Convênio. 

li) Compete ao Secret::írio Exccutivo: 

I . Propor agenda de encontros ao Comitê Executivo ( "CE" ) e ao Comitê 
Técnico ( "CT" ), fazendo recomendações aos seus membros sobre a gestão 
do " Projeto". 

2. Encaminhar ao Comitê Executivo ( "C R" ) os Relató rios Trimestrai s de 
Execução Orçamentária dos recursos doados IlCI.\ FMCSV. 

3. Encaminhar ao Comitê Executivo ( "CE" ) os Relatórios Trimestrais de 
Ati vidades para sua apreciação e aprovação; 

4. Encam inhar os Rela tórios Trimestrai s de Ati vidades e de Execução 
Orçamentária já aprovados pelo Comitê Executivo ( "C E" ) para as 
inst ituições mantenedores do projeto, I)rcfcilurn, Fundaçlio Uni e 
FMCSV UNI para aprec iação e aprovação II na l. 

2.5. As reuniões dos órgãos acima mencionados ocorre rão sempre que necessário, sendo 
lavrada ata ao seu tinal , assinados pe los presentes. 

2.6. As deliberações tomadas petos órgãos partic ipantes se rào ap li cáveis ao " Projeto" mesmo 
que determ inada Parte deixe de comparecer na reunião. A última instância de dec isão de 
eventuais conlli tos será o Com itê Est ratégico que decidirá de aco rdo com os principios da 
boa-fé e da equidade mas, principalmente, com vistas ao foco do "))rojelo" que é, e 

sempre será, o do Desenvolvimento ~n?Ldali nt~rseltori alidad~ 

/íf/ L L ~ Pâg;,,,, 4 de /O 



P REFE ITURA MUNIC I PAL DE BOTU CAT U 
EST ADO DE SÃO PAULO 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

Con vênio n" 138/09 
P '"OCCSSO Administr:ltivo n" 34.435/09 

DA CONSTITUIÇÃO E MANUT ENÇÃO FINANCEIRA 
DO PROJET O 

3.1. Para constituição das reservas destinadas ao cumpri mento do objeto deste instrumento a 
Prcfci ru ra e a fMCVS disporão de recursos da seguinte fo rma: 

1. FMCSV - depos itará, o va lor lotai de R$ 245.200,00 (duzentos e quaren ta e ci nco 
mil c duzentos rea is) a título de doação em quatro parcelas, sendo certo que, a ti xação 
de direi tos e deveres serão fixados no Instrumento de Doação com Encargo. O 
depósito se rá fe ito em conta especí fica do projeto de ti tul aridade da F UN DAÇÃO 
UN I, no Banco Nossa Caixa - Agência nO 0948-2 Conta Corren te na. 04.000 133-0. 

2. Prcfcitunt - d isponibilizará o acesso aos locais designados para a rea lização das 
atividades, bem como os recursos mate riais, humanos e a infra estrutura previstos no 
"Projeto". 

(c) FUNDAÇÃO UNI - Colocará à disposição do " Projeto" a infra-estrutura e 
equipe para a gestão dos recursos fi nance iros aportados pela FMCSV. 

3.2. Para manutenção do " Projeto", além dos rendimentos gerados pelos recursos que 
compuserem as reservas li nanceiras de cada Parte, poderão ser agregados, recursos 
adicionais de apoiadores externos, os quais serão avaliados por consenso, pelo Comitê 
Estratégico. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES E COMPET ÊNCIA DAS I'ARTES 

4.1. Independentemente de outros previstos nesse Instrumento, são direi tos e obrigações 
comuns à todas as Partes: 

a) Parti cipar ati vamente do " Projeto" por meio das del iberações adotadas conforme a 
respectiva competência defi nida no cronograma (A nexo) c nas demais cláusulas deste 
Instrumento. 

b) Utilizar O nome, imagem e demais sinais distintivos do " Projeto" em sua publicidade 
de caráter social , conforme política de divu lgação a ser aprovada pelo Comitê 
Estratégico. 

c) Obedecer o dete rminado no Regimento de Governança do " Projeto" , bem comO o 
Cronograma Anexo ao presente Instrumento além das di sposições do Comitê 
Estratégico. 

d) Zelar pela probidade fi nanceira e adm inistrat iva do "I' rojeto", bem como 
responsabilizar a Parte que der causa a eventuais prejuízos ou danos causados às Partes 
ou terceiros envolvidos. 

e) Cada Parte envolvida, conforme determinado na Cláusula Terceira supra, devcrá razer 
o respect ivo apone fi nanceiro no prazo estabelec ido, de acordo com o cronograma de 
atividades, orçamento tr imestral estabe lecido e mediante a entrega e aprovação do 
relatório de prestaçào de contas do período anterior. 

4.2. Faz parte deste instrumento a proposta munida do cronograma de ati vidades, orçamento 
(Anexo) e deverá ser complementada de Regimento Interno do " Projeto" , cuja 
implantação esta aberta à deliberação, alteração e aperfe içoamento que porventu ra 
surgirem ao longo da execução do projeto, desde que previamente aprovada pelo Comitê 
Estratcgico ( " CE" ). J./// 
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4.3 A Prefei tura deverá fornecer crédito orçamentí:lri o ou mecan ismo econômico fi nanceiro 

semel hante em seu Plano de Ação Plurianual c ou Orçamento de Gestão e ou mecan ismo 
financeiro semelhante para a subseqüente continu idade e sustentabilidade do "ProjelO" 
nos exercíc ios fi sca is subseqüentes. 

4.4 Os recursos fi nance iros destinados ao presente convê nio se rão apl icados, exclusivamente, 
no " Projeto" nos locais avençados neste convênio c em seu Anexo; neste condão a 
Prefeitura, como cont rapartida apresentará um informativo de ativ idades reali zadas e 
va lores aportados ao "Projeto", com periodic idade trimestral remetido as Partes . 

CLÁUSU LA QUI NT A - DA PRESTAÇÃO DE CONT AS 

5.1 - A FUN DAÇÃO UN I elaborará e apresentará à FM CSV a prestação de contas de 
ad implemento da gestão fi nance ira do " Projeto", trimestra lmente, conforme cronograma 
de ati vidades. 

5.2 - A FUNDAÇÃO UN I deverá entregar à FM CSV a prestaçào de contas inst ru ída com os 
seguintes documentos: 

a) relatório sobre a execução do objeto do Convênio, contendo comparativo en tre as 
metas propostas e os resultados a lcançados; 

b) de monstrati vo integra l das receitas e despesas rea li zadas na execução do objeto, 
oriundos dos recursos recebidos da FMCSV devidamente assinado pelo responsável 
legal da FUNDAÇÃO UNI; 

c) na hipótese de verificada qualquer irregularidade na ut il ização dos recursos, recai rá nas 
hipóteses de rescisão unilateral ao presente convênio confo rme especifi cado na 
CI{lUsula 6.2. 

5.3 Sem prejuízo das demais obrigações da F UN DAÇÃO UNI previstas neste instrumen to. 
caso a FMCSV entenda necessário, a FUN DAÇÃO UNI obriga-se a fornecer todos os 
documentos e informações bem como perm iti r a realização de auditoria legal e contáb il. 
Esta auditori a poderá ser fe ita a qua lquer momento, a cri tério da FMCSV, mesmo após a 
consecução das atividades relacionadas ao " Projelo", confo rme será rat ifi cado no 
instrumento de Doação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIG ÊNCIA E DA RESCISÃO 

6. I. O prazo de vigência desse instrumento é de 24 (v inte e quatro) meses, com in icIO em 
(04/ 11 /2009), podendo ser renovado median te termo adi ti vo devidamente assinado pelas 
Partes. 

6.2. Na hi pótese de verificada qualquer das hipóteses da C láusula 6.3 retro, o Comi tê 
Estratégico na fi gura das Partes prejudicadas, deverá notifi car a parte infratora, para que 
j ustifique e/ou regulari ze-se no prazo de I O (dez) dias sob pena de ser considerada 
exclu ída do Projeto. 

6.3 O presente Convênio poderá ser rescindido por acordo entre as partes ou unilateralmente 
por um dos parcei ros nos termos da Cláusula 6.2 supra, independe ntemente das medidas 
cabíveis, nas seguintes situações : 

1- Se houver descumprimento, ainda que parcia l, das Cláusulas deste Convênio e seus 
anexos; 

~y{LC I ~ Pâgillu 6/le JO 
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11 - Se houver alteração social ou modificações da fina lidade ou estrutura de qualquer 
uma das Partes que prejudique a execução deste Convênio; 

111 - Se houver desatend imento às determ inações emanadas do Comitê Estratégico e/ou 
Comitê Técnico, no andamento do "Projeto"; 

IV - Se houve r para li sação do " Projeto", por mais de 20 (vinte) dias, salvo por motivo 
de força maior, dev idame nte comprovado. 

6.4 - A Parte que renunciar ou desligar-se das condições estipuladas neste Instrumento nào terá 
qua lquer direito a indeni zação, exceto aquela que aportou recursos financeiros; para esse 
fim será real izado o levantamento de eventuais valores a serem recambiados à critério da 
FMCSV. 

6.S. A renúncia ou pedido de des ligamento como membro do "Projeto" deverá se r instru ída 
por meio do respectivo pedido e encaminhada ao Comitê Estratégico. 

6.6. O " Projeto" será considerado extinto apenas no caso de todas as Partes exercerem o 
di re ito de renúncia ou des ligamento acima previsto ou, a inda, por meio de Distrato , 
assinado por todas as Partes remanescentes, sendo certo que, ficará a ca rgo da FMCSV 
definir sobre a destinação dos recursos fi nance iros aportados . 

6.7 A renúnc ia ou desligamento acarretará a cada parte conforme sua responsabilidade neste 
Convênio acordada, sendo certo que, a FUNDAÇÃO UN I deverá reali zar a devolução de 
valores percebidos a titulo de adian tamento ou que ainda não tenham fim designado na 
gestão do ··Projeto". 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES E DOS DOCUMENTOS 

7.1 Todas as notificações, avisos e autori zações relac ionadas com este Inst rumento deve rão 
se r fe itas por escrito, através de carta registrada ou recebida mediante protocolo, por 
telefax, com comprovação de receb imento, por cartó ri o de títulos e documentos ou por 
via judicial, dirigidos e/ou entregues às Partes nos endereços constantes do preâmbulo 
deste Instrumento ou respectivo adi ti vo. 

7.2 Os documentos originais comprobatórios das rece itas e despesas rea lizadas serão 
obrigatoriamente arqui vados por cada Parte, em ordem cronológica, pelo período de OS 
(c inco) anos, ficando à disposição de qualquer Secretaria Mun ic ipal envolvida, bem como 
do Tribunal de Contas do Estado e da FMCSV. 

CLÁUSULA OITA VA - DAS RESPONSABILIDADES SOCIA IS: 

8. \ * As Partes dec laram que na execução de suas ati vidades, observam as segui ntes regras de 
responsabilidade social: 

1. Não uti li zar, sob qua lquer fomla, mão de obra infantil. O termo INFANTIL refe re*se 
a pessoas mais jovens do que a legislação determinar como idade mín ima permitida 
para exercer traba lho, ou com idade inferior à necessá ri a para que se complete o 
ensi no fundamental. Em qualquer caso, as PA RTES não empregarão criança menor de 
14 anos, em especial nas suas linhas de produção ou distribuição de produtos e/ou 
serviços. Caso seja permi tida por lei a contratação de mão de obra de pessoas com 
menos de \4 anos de idade, obri gatoriamente deverão se r cumpridas todas as 

rest ri ções previstas em Lei; 1.// I I l. \ ~ ;r l \... ~ l~lÍgillll 7 l/e 10 
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2. Não util izar, sob qualquer forma, mão de obra de pessoas cujo trabalho seja executado 
de maneira forçada ou cujo traba lho seja executado sem a livre e espontânea vontade 
do tra ba lhador; 

3. Tratar lodos os seus trabalhadores com dignidade c respeito e de forma alguma 
util izar qua lquer tipo de pun ição corporal, tratamento violento, abuso fi sico, sexual , 
psicológico ou verbal ; 

4. Não fazer uso de qualquer ti po de prática di scri minatóri a na seleção, na contratação e 
no tra balho, inclusive com relação a sa lários bene fic ios, disc ip lina, resc isão, 
aposentadoria, seja com base em raça, religião, idade, nac ionalidade, ori gem social 
e/ou étnica, sexo, opção sexual , po líti ca ou restrição fi sica; 

5. Oferecer aos seus trabalhadores um local de traba lho seguro e sadio, cumprindo todas 
as leis ap li cáve is, garanti ndo· lhes, no mínimo, água potável , infra·estrutura sani tária, 
equ ipamentos contra incêndio, il uminação e ventil ação adequados; 

6. Reconhecer que os salários sào essenciais para satisfazer as necessidades básicas dos 
traba lhadorcs e, conseqüentemente, concordar em cumprir, no mínimo, com todas as 
leis sa laria is apl icáveis, em especia l no que se refe re a sa lário mínimo, horas 
ext raordinári as trabalhadas, horas maxlmas de trabal ho, descanso semanal 
remunerado e descanso ent re jornadas; 

7. Respeitar os d irei tos dos trabalhadores de associação, organização e negociação 
coleti va, de acordo com a lei e de manei ra pacífica, sem imposição de qua isquer 
penal idades; 

8. Respeitar sempre que necessá rio, todas as leis apl icáveis à proteção ao Meio 
Ambiente; 

9. Respe itar sempre que necessário todas as leis apl icáveis a proteção do consumidor, 
fabricação, preços, venda e distribuição de produtos e/ou serviços a que se referem o 
presen te Instrumento. 

CLÁUSULA NONA - DA CONTRATAÇÃO DE TERCEIROS 

9.1. 

9.2. 

9.3. 

9.4. 

As Par tes desde já reconhecem que poderão utilizar, para a operacionalização do 
Proje to, terce iros por ele contratados, desde que tais terceiros sejam espec ia li zados e com 
notório conhecimento nas suas respectivas áreas de atuação. O presente Instrumento 
obri ga as 11artes e eventuai s sucessores a qualque r título. 

Nesse caso, a Parte que necess itar contratar tal terce iro fi gurará no contrato de prestação 
de serviços como contratante e e fe tuará os pagamentos devidos e assumi rá as 
responsabi lidades oriundas daquele Contrato, devendo excluir e ex imir as outras Pafles a 
qualquer tít ulo de toda e qua lquer responsabilidade incl usive perante o Judic iário. 

A Pa rte que contratar terce iros, devera mencionar no "Conside rando" do respec ti vo 
contrato o presente Convênio, no entanto, as demais P~IrI CS não participarão do con trato 
firmado. 

A Pnrte contratante deverá agir dentro dos limites e responsabi lidades e obri gações 
previstas neste Instrumento, bem como fi rmar sua ciência ao Regimento Interno. 

//ele I~ 
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10.1 As Partes declaram e garantem ter o dire ito de celebrar este Convenio e cumpri r com a 
totalidade das obrigações ora assumidas, sem que tal fato acarre te a violação de qualquer 
dire ito de terce iros. 

10.2 Fica vedada às Partes a utili zação de logotipos, marcas, expressões, nomes, produtos, ou 
outros elementos de identifi caçào lima da Qutra ou de quaisquer outras pessoas, flsicas ou 
jurídicas, que mantenham vínculo com qualquer das Partes, sem o prévio e expresso 
consentimento por escri to uma da outra. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DIS POSiÇÕES FINAIS 

11.1. As Partes desde já concordam e reconhecem que suas respectivas obrigações neste 
Instrumento não criam nem devem ser interpretadas de modo a criar qualquer vínculo 
emprega tício entre uma parte e os administradores, empregados, prepostos e agentes da 
ou tra parte, fi cando cada parte responsável por suas respectivas obrigações traba lhi stas e 
previdenc iárias decorrentes deste Instrumento. 

11.2. As Partes são e permanecerão contratantes independentes. O presente instrumento não 
estabelece nem tem a intenção de estabelecer nenhuma sociedade, consórcio, joint ven ture 
ou qualquer outra re lação similar entre as Partes, seja de fato, de conta de participação ou 
de qualquer outra espécie, assim como não será considerado contrato de trabalho, de 
tercei ri zação de trabalho ou de representação comercia l. As )'artes declaram e 
reconheccm que tem administração e controle independentcs, que não são controladas 
uma pela outra e que não têm poderes para representar a outra na assunção de obrigações. 

11.3. Cada urna das P~lrtcs responsabi li za-se individual e separadamente por suas respectivas 
obrigações contidas neste Convênio, bem como pelos impostos, taxas e contribuições 
fisca is e parafi scais que lhes forem atribuídos por lei, inclusive no que tange as isenções e 
imunidades tributárias ex istentes. 

11.4. A Parte que descumprir a obrigação a e la contratua lmente atribu ída, ou estabelecida no 
cronograma, poderá ser noti ficada para em cada caso, cumprimento da obrigação e/ou 
apresentação de justificativa, no prazo de até 10 (dez) dias, sendo certo que, após decisão 
do Comitê Estratégico, poderá incorre r em sua exclusão do "I'rojeto". 

11.5 Na hipótese de rescisão contratual ou exti nção do Projeto, será de responsabilidade 
excl usiva de seus proprietários, representantes legais ou administradores o pagamento de 
qualquer pass ivo remanescente da re lação contratual que a legislação o atribua como 
contri buinte, tanto de natureza trabalhista, fi scal ou tri bu tária. 

11.6 O presen te Instrumento e seus anexos, em especial o Regimento de Governança do 
Projeto, constit uem o único e integral aco rdo entre as Partes no tocante ao negócio que 
constitui seus objetos, substitui ndo e superando quaisque r doc umentos ou aj ustes 
anter iores, cartas de intenção ou quai squer outros instrumentos, celebrados anteriormente 
a esta data. 

11.7. Quaisquer alterações ao presente instrumento somente serão vá lidas quando celebradas 
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11.8. As )'artcs desde já reconhecem e concordam que: (i) O não exercício ou a to lerância, por 
qua lquer uma das Partes, ou o atraso no exercíc io de qua lquer direito que lhe seja 
assegurado por este Instrumento ou por lei nào consti tu irá novação ou renúncia de tal 
direito, nem prejudicará o eventual exercício do mesmo por lal parte; (i i) a renúncia, por 
qua lquer uma das P~\rtcs , de algum desses direitos somente será válida se formalizada por 
escri to pela parte renuncian te ; (ii i) a nulidade ou invalidade de qualq uer urna das 
cláusulas deste Convênio não prejudicará a va lidade e e ri cácia das demais cláusulas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1 Fica eleito, de comum acordo, o fo ro da Comarca do Município Botucatu, para dirimir 
questões oriundas de interpretação deste convênio. 

E, por estarem assim certos e ajustados, fi rmam o presente instrumento em 3 (três) vias, de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também ass inam. 

Botucatu, 4 de novembro de 2009 

/:'OÁ&w~,~l ~ lL -----
PREFEITO M UNlefl'AL 

/ 
SRA. REG INA VIDI GAL ~ZTA / 

FUN AÇ . O MARJA CEciLI A SO UTO VIDIGA L - FMCSV 

TESTEMUNHAS : 

D . OSÉ CA RLOS CHIRSTIOVAN 
FUN DAÇÃO UN I DE BOT UCAT U 

1------------------------- 2- ______________________ __ 
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